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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE DUPLICAÇÃO DA RUA CELSO ROSA LIMA -26 ENTRE A RUA NEFTES DE CARVALHO–19 ATÉ O BAIRRO VILA GOIÁS, BEM COMO A MANUTENÇÃO DA CICLOVIA.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal a necessidade de duplicação da Rua Celso Rosa Lima -26 entre a Rua Neftes de Carvalho-19 até o bairro Vila Goiás, bem como a manutenção da ciclovia.
JUSTIFICATIVA:

Esta indicação tem como objetivo proporcionar maior segurança aos condutores que trafegam por esta rua, bem como proporcionar a oportunidade de lazer aos ciclistas e pedestres que utilizam dessa via principalmente no período noturno. Assim, solicitamos em especial atenção a esta propositura, sabendo que a medida pode contribuir para que a população transite com maior tranquilidade pelo local.
 No intuito de proporcionar segurança e benefícios aos nossos munícipes se faz necessário tal proposição.

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e quatorze.

SÍLVIO SOMMAVILLA
Vereador
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